
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
COMPRAS E L!ÇITAÇÕES

coNTRATO N" 015/2024

Dispensa de'Licitação n" 04A12024

Pelo presente instrumento, de um lado

GÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, com
sede à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Fotjaz no 1068, centro, no municipio de Porto
Ferreira, estado de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ sob n' 47.794.16910001-24, neste ato
representada pelo seu Prêsidente, Sr. SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da'Carteira de ldentidade númeÍo 29.474.2074 - SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o número 261.289.578-70. residente e
domicaliado nesta cidade de Porto Ferreira, estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATANTE,

e do ôutro lado,

50.í28.468 PRISCILA FERNANOES VASCONCELOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
50.128.468/000 1-34, com sede à Rua Joâo ÀraúJo, n' 210. na cidade de Porto Ferreira, estado
de São Peulo, CEP 13.6604-304, doravaÀte denominada simplesmente CONTRATADA, neste
ato repÍêsentado pela Sra. PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS, brasiJeira, casada,
portadora da Carteira de ldentidade número 36.537.528-7, inscrita no CPF/MF sob o n'
349.538.128-75, residente e domiciliado nesta cidade de Po.rto Ferreira, estado de São Paulo,
doravante deirominada CONTRATADA.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

'1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em manutenção e
reforma em 198,50m'de calçada.e estacionamênto, em pedra portuguesa, da Câmara
Municipal, incluídos a rêposição de pedras portuguesa faltantes, nivelamento do solo,
aplicâÇáo de argamassa, rejunte de todo o espaÇo delimitado e suavizaÇão da rampa da
entrada principal, de modo a garantir acessibilidade, conforme descriÇáo contÍda- no

Termo de Referência.
'í.2. Obbjeto decorrente desta licitaçâo deverá atingiÍ o Íim a que se destina, com eícácia e

qualidade requerida

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO SUPORTE LEGAL

2.1. Este contrato obedecê às normas fixadas:
2.1.1.No Procêsso dê Dispensa de LicitaÇão n'04812024, na Lei Federal n'14.13312021

e alterações posteriores, bem como às condições relacionadas no presente

, contrato, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal
relacionado e que a êles se submetem.

2.1.2.Nos têrmos propostos pela CONTRATADA que constem no Processo lnt.

24512024.
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}: CÂMARA MUNTCIPAL DE PORTO FERRETRA\t
COMPRAS E LICITAÇÔES

CNPJ: 47.794.16910001-24
PORÍO FÊRRÊIRA

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Dá-se ao presente contrato o valor total de RS 14.887,50 (quatorze mil. oitocentos e
oitenta e sete rêais e cinquenta centavos).

3.2. Já estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte, máo-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento
das obrigaçôes decorrentes deste contrato.

3.3. Os valores são fixos e irreajustáveis.

4. CLÀUSULAQUARTA-DO PRAZO

4.1. A contrataÇão à quê se refere este contrato terá duraçáo de 30 (trinta) dias. Caso
ocorram motivos de forÇa maior ou as partes julguem necessário ao melhor atendimento

' dos objetos deste contrato, esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, de
comum acordo entre CONTRATANTE e a CONTRATADA.

5,. CLÁUSULA.QUINTA - DA LIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO
'5.1. O pagamento será efetuado em paroela única, em 10 (dez) dias após o recebimento e' liquidaçáo da nota fiscal. A forma dg pagamento será boleto bancário ou transferência.

5.1.1.A Contratada deverá indicar, no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco,
agênciâ e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento via ordem

5.2
bancária.

Para a prestaçâo dos serviços descritos no objeto do presente contrato já estáo
incluídas as despesas com matêriais, equipamentos, máo-de-obra, ,transportes,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, seguros, tributos, tarifas, emolumentos,
licenÇas, alvarás, lucro, viagens, hospedagens, diárias, transportes e tudo mais que se
fizer necessário à perfeita execuÇão dos serviços objetos dêsta licitaçáo, não cabendo a
CONTRATADA exigir nenhum tipo de pagamento para a CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA - DÔ RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 . CondiçÕes de recebimento
6.'l.1.Em conformidade com o ãrtigo 140 da Lei Fedêral no. 14.13312021.
6.1.2.O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria Administrativa da Câmara

' Municipal através do responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da
execução-do Contrato, ao considerar a obra concluÍda, atestando o recebimênto
dos serviÇos.

6.'1.3. Observadas todas as exigências estabelecidas g não havendo nenhuma pendência
a ser solucionada, o gestor do contrato atestará o recebimento definitivo da obra,
mediante termo circunstanciado.

6.1.4.O aceite só será avaliado após â empresa comunicar que finallzou a execução,
desde que não haja nenhum apontamento.

. 6.1.5.O rêcebimento/aprovaçáo do objeto não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicios de quanlidade ou qualidade do(s), produto(s) ou disparidades
com as especiflcaÇÕes estabelecidas, veriÍicadas posteraormente.

6.1.6.No preço contratado devêrão estar incluÍdos todos os tributos, contribuiçÕes, taxas,
frete, transporte, seguro, bem como todos demais encargos incidentes para a
perfeita execuÇáo do contrato.

612. O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perÍeita execuçáo do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela lei e
pelo instrumento contratual.

7. GLÁUSULA SÉTIi,tA - DA GESTÃO DO CONTRATO

7.i. O contrato deverá ser fielmente êxêcutado pelas partes, de acordo com as cláusulas
contÍatuais e normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas
consequêncaas de sua inexecução total ou parcial.

7 .2. A Tscalizaçâo será exeÍcida no interesse da Câmara Municipal e náo exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CoMPRAS E LTC]TAçÕES

CNPJ: 47.794.16910001-24
PORÍO FÉRREIRÀ

irregularidad.es, e, na ocóirência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou
de seus agentes e prepostos. (Art. 120, Lei Federal n'14.13312021\

7.3. A execuçâo do contíato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato ou pelos respectivos substatutos, nos termos do iaput do art. 117 da Lei
Federal no 14.13312021

7.4. O conkatado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, no todo
ou em parte, a suas expensas, o objêto do contrato que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

7.5. Os gestores do contrato poderáo exigir a substituiçâo dos equipamentos que
apresentarem defeitos.

S, CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.'1. Proporcionâr todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigaçóes
deste Termo, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às
dêpendências do prédio da Câmara Municipal relacionadas à execução do objeto;

8.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estÍpulado,
8.3. Fornecer atestados dê capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigaçÕes,
8.4. lndicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste ajuste.
8.5. Comunicar à Adjudicatária sobÍe qualquer irregulâridade na entrega do produto ou na

êxecuçáo do objeto, objeto da presente;
8.6. Autorizar a suspensão da execuçâo o objeto, total ou parcialmente, por meios

am,gáveis ou não, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança,
quêstões disciplinares ou outros relatjvos ao interesse público, desde que o faça
motivadamente, nos termos da lêi;

8.7. Fiscaliaar e acompanhar a execuçáo do objeto através de servidor devidamente
. designado o qual acompanhará as Notas Fiscais emitidas pela AdJudicatária,
8.8. Providenciar inspeçóes na execução do objeto, com vistas ao cumprimento dos prazos,

quantidades ê qualidade;
8.9. Fiscalizar a execuÇão, comunicando imediatamente à Adjudicatária, qualquer falta ou
. irregularidade, ficando esta, obÍigada a sanar a ocorrência;
8.10. Notificar, por escrito, à empresa vencedora a ocorrência de eventuais

imperfeiçÕes no curso de execução do objeto do aluste, fixando prazo para a sua
correÇáo.

9. CLÁUSULA NONA - OAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

'9.1- Na execuçáo do objeto obriga-se a contratada envidar todo o empênho e a dedicaÉo
necessários ao fiel e adêquado cumprimento dos encargos que lhe são confiados êl
ainda, a

9.2. Entregar'os serviços/materiais, objeto deste Termo, nos locais determanados pelos
rêpresententes da Administração da Câmara Municipal, nos prazos e condiçÕes
estabelecidos;

9.3. Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos
objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕês resultantes do
equipamento empregados;

9.4. Obter todas as licenças, autorizaçÕes e franquias necessárias à execuçáo do objeto do
ajuste e pagar os emolumentos prescritos em lei;

9.5. Responder integralmente pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribujções previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas;

9.6. Responder integralmente por pêrdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal bu
a terceiros em êzâo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outrâs cominações ajustadas ou legais a que estiver
sujêita;

9.7. Respeitar o sistema de segurança da Câmara Municipal e fornecer todas as
informaçÕes solicitadas por ele;
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CÂMARA MUNICIPAI. DE PORTO FERREIRA
CoMPRAS E LICITAÇÕES

CNPJ: 47.794.16910001-24

9.8. Acatar as exigências dos -poderes públicos e pagar, às suas expensas, aF multas que

' lhe sejam impostas pelas autoridades;
9.9. Garantir a solidez, segurança e perfeiçáo das obras e sêrviços que forem por ela

. exêcutados,
9.10. Não será permitido ao pessoal da empresa contratada, o acesso à área do

edifÍcio que não aquelas relacionadas ao seu trabalho;
9.1 1 . A contratada náo sêrá responsável:
9.12. I - por qualquer peÍda ou dano resultante de caso fortuito ou de forÇa maioi;
9.13.' ll - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades náo previstos neste

Termo;
9..14. 4 Administraçâo não aceitará, sob -pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da contratada paÍa outras entidades, sejam fabricantês, técnicos ou
quaisquer outros.

10. EXECUçAO DO OBJETO

10.1 . Preliminares' 
10.1.1 . Toda e qualquer obra ou serviço realizado em vias públicas' logradouros

públicos, e outros, que ofereçam possibilidade de risco a terceiros e empregados,
devem ser providos de sinalizaçâo e isolamentos através de barreiras, tapumes'
cercas, placas indicativas e de advertência, cones, bandeiras, fitas zebradas,
sinalizaçáo luminosa (noturna) ou outros, conforme a natureza do trabalho e do

' local.
10.1.2. A CoNTRATADA deverá tomar as providencias necessárias para prevenir

possíveis acidentes, que possam ocorrer por Íalta ou deficiência de sinalização
e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.

10.2. Limpeza da obra
10.2.1. Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: será

removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosanÍente limpos e varridos os
acessos.

10.3. ExecuÇão dos serviços
10.3.1. lnicialmente deverão ser removidas todas as pedraísoltas acertando as bordas

da calçadà existente. o local deverá ser preparado, fazendo, se necessário,
reposição do solo e compactaçáo com soquete manuá|.

10.3.2. O reparo deverá ser executado acompanhando o caimento jál existente da
calçãda.

10.3.3. Os assentamenlos das pedras deverão ser manuais com auxílio de martelo e

soquete, devendo acompanhar o desenho original da calçada existente
' (pavimento), assim como o espaÇamento entÍe uma pedra e outra, tornando o

remendo o menos imperceptívql no contexto do pavimento existente
10.4. Prazo de entrega

10.4.1. A empresa fornecedora deverá entregar a totalidade dos serviços'no prazo

máximo de 30 (Íinta) diâs, contados a partir da assinatura do contrato.
10.4.2. Dêvidamente justificado e antes de finalizado o pÍazo de entrega, a

CONTRATADA poderá solicitar, prorrogaçáo da entrega, ficando a cargo da área
, demandante acolher a solicitáçâo, desde que nâo haja prejuizo ao Orgáo,

. ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e torça maior, conÍorme disposto no inciso
V, do art. 137, da Lei n' 14.133. de 2021 .

10.5. Local de entrega
10.5.1. Os serviÇos deverão ser realizados no endereço da Câmara Municipal, situada à

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, no 1068 - Centro - CEP 13.660-
oo5, na cidade de Porto Ferreira-SP, no horário entre 08:00h e 17:00h, de segunda
a sexta-Íeira.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

11.1. O descumpr.imento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela
CONTRATADA, salvo motivo de folça maior, aceito pela Câmara Municipal de Porto

a
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CÂMARA MUNTCIPAL DE PORTO FERREIRA
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CNPJ: 47.794.16910001-24

11.2

1 1.3

11.4

11.5

11.6

Ferreira, resguardados os procêdimàntos legais pertinentes, acarretará as seguintes
sanÇÔes:

l. Multa compensatório no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobÍe o
valor total do objeto contratado.

ll. Advertêncaa, que será aplicada sempre por escrito, quando a CONTRATADA
deixar de atender as determinaçÕes necessárias a regularizaçáo de faltas ou

deÍeitos concernentes a execução dos serviÇos, a critério da Câmara Municipal
de Porto Ferreira.

lll. Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar
com a Administraçâo, pelo prazo dg 02 (dois) ânos.

lV. Deçlaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, nos termos do art. 156, inciso lV da Lei 14.13312021.
A aplicação das sançÕes previstas neste instrumento nâo excluem a

possibilidade dê aplicaÇão de outras, previstas na Lei Federal n'14.133l202f inclusive
quanto à responsabilizaçáo da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados

à Administração.
A critério da Câmàra Municipal de Porto Ferreira o valor da multa será

descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a recêber'da Câmara Municipal de

Porto Ferreira. Não havendo pagamento a ser feito à CONTRATADA, o 'valor será

inscrito como dívida ativa, sujejtando-se a CONTRATADA a processo executivo.
. As sanÇôes aqui previstas sâo independentes entre si podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo dê ouÍas medidas cabíveis
. Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela CONTRATADA,
referentes ao presente contrato, somente sêrão expedidos pela Câmara Municipal de

Porto Ferreira, desde que a execução dos serviços tenha atendido perfeitamente às

disposiçÕes dêste contrato.
Êm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à

CONTRATADA o direito ao conlraditÓrio e a ampla defesa.

12. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rêscindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
' 

a qualquer momento, bastando para tanto simples comunicaçáo por escrito.
12.2. A CONTRATANTE poderá a todo tempo, independente de quaisquer

indenizaçÕes, rescindir o prêsente contrato nos casos da CONTRATADA:
a) não obedecer àsespecificaçÕes exigidas pela contratantê,

' b) transÍerir, no todo ou em parte, o presente contrato'
c) em caso de falência, insolvência ou impossibilidade do presente contrato por

parte da CONTRATADA.
12.3. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante 4execução do contrato, as

condiÇÕes e qualiftcaçÕes especificadas.no presente contrato.

ia. clÁusur-l DÉcÍMA TERcEIRA * Dos cRÉDlros oRçAMENTÁRlos

13.1. As despesas decorrentes da execuçáo deste aiuste corÍerão por conta da

seguinte dotaçáo:'12.12 - 01.122.7005'2258 -' 3 3.90.39 00 - Outros Serviços de
Tgrceiros - Pessoa JurÍdica.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14 1. Os casos omtssos seráo solucionados segundo os pnncipios jurídicos aplicáveis
e legislação pertinente. '

í5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

15.1. Fica eteito o Íoro do Município de Porto Ferreira para dirimir quaisqueÍ dÚvidas a

respeito deste contrato dêsde que nãÔ sejam soluciônadas de comum acoldo entrê as

. partes, com prévia renúncia de qualquer outro.

t
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam e§te contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus §ucessores, na presença de duas
testemunhas abaixo assinada, para que surtam todos os de direito

Porto Fe 22 Ce agoslo de 2024

Ar;i, 4 1
cÂMA

NOME

CPF:

S RGIO

UNHAS:

IPAL POR FERREIRA
DE RA

TANTE

50.í 28.468 PRISCILA FERNANDES
vAscoNcELos

PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS
CONTRATADA

./
"L(t.

NOME

CPF:

Av. Éng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13ô60-005 - Potto Ferreira - SP

e-m a i I : com p ras@c a m arapoáoíêrre i ra.sp.gov. b r
6

PORÍO FERREIRA

a



CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CoMPRAS E LrCrrAÇÔES

CNPJ: 47.794.16910001-24. 
PORTO FÊRREIRÂ

TERMO DE CrÊNCrA E NOTTFTCAçÃO

(Contratos)

, CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - CNPJ:
47 794 169tO001-24

. CONTRATADO: 50.128.468 PRISCILA FERNANDES VASCONCELOS -
CNPJ: 50. í 28.468/0001 -34

CONTRATO Noi 1512424
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EIVI

MANUTENÇÃO E REFORMA EM 198,50M'DE CALÇADA E ESTACIONAMENTO, EM
PEDRA PORTUGUESA, DA CÂMARA IVIUNICIPAL, INCLUÍDOS A REPOSIÇÃO óE
PEDRAS PORTUGUESA FALTANTES, NIVELAMENTO DO SOLO, APLICAÇAO DE
ARGAMASSA, REJUNTE DE TODO O ESPAÇO DELIIVIITADO E SUAVIZAÇÃO DA
RAMPA DA ENTRADA PRINCIPAL, DE MODO A GARANTIR ACESSIBILIDADE,. 

PROCURADOR JURíDICO / NO OAB: (-):REGINA CELIA LONGATI - OAB/SP
321525

E-mail : juridico@camaraportoferreira. sp. gov. br (Contrâtante)

Pelo prêsente TERMO, nós, abaixo idêntificados

í. Estamos CIENTES dê que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento dé sua execução contratual, êstarão sujeltos a análise e julgamento
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico,

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçóes de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçáo
no 01l2O11do TCESP,

c) além de disponíveis no processo eletrÔnico, todos os Despachos e
Decisóes que vierem a sêr tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complemêntar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a 

^. contagem dos prazos processuais, conforme regrast do Código de Processo Civil;
d) Bs informações pessoais dos responsáveis pela contratante êstáo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 20 das lnstruçôes no01/2020, conforme "Deôlaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íihal e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de deÍesa, interpor recursos e o que mais couber.
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), CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

. COMPRAS E LICITAçOES

CNPJ; 47.794.16910001-24
PORIO FÊRREIRÂ

Porto Ferreira, 22 de agosto de 2024

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGiO/ENTIDADE;
Nome: SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF:261.289.578-7O

H L A A D CERTA E OU RATIFICA Ã
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ o:

ffiEoLrvErRA
Cargó: PRESIDÊNTE DA CÂMARA
cPF . 261 .289.578-70
Assinatura:

R P N VEIS UE INA USTE:

Pelo contratante
Nome: S DRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMA
CPF:261289"578-70
Assinatura:

Pela contratade:
Nome: PRISCILA FE CONCELOS
Cargo: AD
CPF: 34 -7
Assinatura:.

RDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATA
Nome: S RGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
CaTgo: PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 261.289.578-70
Assineture:

GESTO ES CONT
Nome: FLAVIA
Cargo: Dl LEGI
CPF: 360.118.218-'12
Assinatura:

DEMÂIS RESPoNSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização do Contrato

.t{ n
U.ê--wa\-,<aJ:'9

FERRONAT
TIVA

Nome: MELISSA ELIANE FERREIRA DE PAULA
Cargo. Assistente Administrativo
CPF: 392.194.678-@rt ^* t O 4
Assinatura: ^Jl t/.v-r-- t'.f r* h,v,.l<-

Av
(.) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço

eletrônico

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro FoÍjaz, 1O6E - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660405 - Potto Ferreira - SP

e-m ail : com pras@c a m a raportofe rre i n.sp.gov -b r
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